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RESUMO

A pesquisa aborda a evolução das políticas públicas voltadas ao setor audiovisual a partir da

Constituição Federal de 1988 que ampliou o conceito dos direitos culturais e deu

responsabilidade ao Estado de proteger e incentivar a cultura brasileira, além de viabilizar seu

acesso. Em seguida, discorrer sobre a construção legislativa com políticas via incentivo fiscal

nos anos 1990, Lei Rouanet e a Lei do Audiovisual, seguida da criação da Agência Nacional

de Cinema que implementou uma nova política nacional, com a introdução da Contribuição

para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional e a formação do Fundo

Setorial do Audiovisual. Também destacar a regulamentação da TV Paga que potencializou

toda a cadeia produtiva nacional. Até chegar em maio de 2024, com o surgimento de um novo

modelo de distribuição de conteúdo, o Vídeo Sob Demanda, que alterou significativamente o

modo de consumo e, diferentemente de outros agentes econômicos do setor, seus provedores

não são regulamentados, evidenciando uma lacuna normativa que vem sendo debatida pela

ANCINE e mais recentemente no âmbito legislativo com os Projetos de Lei 2331/2022 e

8.889/2017. O objetivo geral desta pesquisa é ressaltar a necessidade de defesa e

fortalecimento de políticas públicas de regulamentação e fomento, além do respectivo dever

jurídico constitucional que os agentes que atuam no Vídeo sob Demanda devem ter com o

mercado audiovisual nacional. Para isso, é necessário estudar a situação atual e analisar as

diferentes formas de implementá-la a fim de verificar qual resultará em maiores benefícios

com a devida segurança jurídica e regulação adequada, que possa atender aos produtores e

cidadãos.

PALAVRAS CHAVES: VOD; ANCINE; Acesso à Cultura nacional; Audiovisual;
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ABSTRACT

The research addresses the evolution of audiovisual public policies since the 1988 Federal

Constitution, which expanded the concept of cultural rights and gave the State responsibility

for protecting and encouraging Brazilian culture and enabling its access. Then, discuss the

legislative construction with policies via tax incentives in the 1990s, the Rouanet Law and the

Audiovisual Law, followed by the creation of the National Cinema Agency that implemented

a new national policy, with the introduction of the Contribution to the Development of

Industry National Cinematographic and the formation of the Audiovisual Sector Fund. Also

point out the Pay TV regulation that boosted the entire national production chain. Until today,

with the emergence of a new content distribution model, Video On Demand, which has

revolutionized the mode of consumption and unlike other economic agents in the sector, its

providers are not regulated, highlighting a regulatory gap which has been debated by

ANCINE and more recently at the legislative level with Bills 2331/2022 and 8,889/2017. The

general objective of this research is to demonstrate the need to defend and strengthen public

regulatory and development policies, in addition to the respective constitutional legal duty

that agents working in Video on Demand must have with the national audiovisual market. To

do this, it is necessary to study the current situation and analyze the different ways of

implementing it in order to verify which will result in greater benefits with due legal certainty.

KEYWORDS: VOD; ANCINE; Access to Nacional Culture; Audiovisual;
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INTRODUÇÃO

A Constituição de 1988 inaugurou uma nova fase para os direitos culturais pois

buscou não só assegurar e proteger a cultura nacional, mas também incentivar sua difusão,

formação e principalmente proporcionar a todos suas fontes e meios de acesso (Art. 215 e 216

- C.F/1988), por competência comum de todos os entes federativos (art. 23, IV, V - C.F/1988)

a partir de políticas públicas nacionais.

No entanto, em 1990, o Presidente Fernando Collor, contrariando a Carta Magna, por

meio da Medida Provisória 151/90, pôs fim a diversos incentivos governamentais na área

cultural, extinguindo órgãos fundamentais de política como o Ministério da Cultura, e mais

especificamente no setor audiovisual, a Embrafilme, Concine e a Fundação do Cinema

Brasileiro (IKEDA, 2015, Posição 171).

Houve uma reação imediata a estas medidas por parte da sociedade civil e do setor

cultural, e nos anos seguintes foi se reconstruindo mecanismos estatais de apoio à atividade

cultural e um verdadeiro arcabouço jurídico de políticas de proteção, formação e promoção.

No mesmo, governo Collor foi aprovado a Lei Rouanet (Lei n° 8.313/91) com o

objetivo de fomentar e promover a produção cultural brasileira em suas mais diferentes áreas,

e em 1993 uma lei específica para o segmento audiovisual (Lei n° 8.685/93) no intuito de

fomentar a recriação de uma indústria cinematográfica nacional adormecida (CESNIK, 2012,

Pág. 108).

Estas leis foram responsáveis pela revitalização da produção audiovisual nacional, em

especial, por meio de incentivos fiscais, ou seja, estímulos concedidos pelo governo, na área

fiscal, para a viabilização de empreendimentos estratégicos, previsto no art. 174 da

Constituição Federal (CESNIK, 2012, pág. 10).

No entanto, de forma complementar a estes mecanismos, entendeu-se necessária a

criação de novas políticas de financiamento mais diretas, e estabelecer premissas bases de

regulamentação e fiscalização do setor audiovisual, com o objetivo de fortalecer mais ainda as

produções brasileiras e buscar maior participação no mercado interno e consequentemente

valorização da cultura nacional (BRASIL, 2001).

Para atender a estes fins foi editada a Medida Provisória 2.228-1/01, que tem como um

de seus principais destaques a criação da Agência Nacional de Cinema (Ancine), autarquia

especial, como órgão regulador, fiscalizador e fomentador da indústria cinematográfica

brasileira (BRASIL, 2001).

Em seus propósitos, a ANCINE deve visar o aumento da competitividade e
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fortalecimento da indústria cinematográfica nacional, por meio do fomento à produção, à

distribuição e à exibição nos diversos segmentos de mercado, principalmente da produção

independente e das produções regionais (art. 6°, III, VI - M.P 2.228-1/01) e estimular o

acesso a estas obras, em especial as nacionais (art. 6° VII - M.P 2.228-1/01).

Outra relevante inovação desta Medida Provisória 2.228-1/2001 é a previsão da

incidência da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional

(CONDECINE) em hipóteses de fatos geradores no qual agentes econômico do setor atuam,

como na veiculação, produção, licenciamento e distribuição de obras audiovisuais nos

diversos segmento de mercado; nas prestação de serviços que se utilizem de meios que

distribua conteúdos audiovisuais nos termos da lei que dispõe sobre a comunicação

audiovisual de acesso condicionado; ou pelo pagamento, crédito, emprego, remessa ou

entrega, aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, de rendimento

decorrente da exploração de obras audiovisuais (art. 32 e 33 - MP 2.228-1/2001).

Em 2006, com o advento da Lei n° 11.437, esta CONDECINE passa a ser destinada

para um fundo específico de desenvolvimento, o Fundo Setorial do Audiovisual.

O FSA contempla atividades associadas aos diversos segmentos da cadeia produtiva

do setor, produção, distribuição/comercialização, exibição e infraestrutura de serviços,

mediante a utilização de diferentes instrumentos financeiros, tais como investimentos,

financiamentos, e apoio não reembolsável (ANCINE, 2019).

Esta política pública de fomento à indústria cinematográfica e audiovisual no país

buscou inovar quanto às formas de estímulo estatal e à abranger sua atuação de modo a

fortalecer as produtoras independentes nacionais.

Induziu associação com emissoras e programadoras de televisão a partir da nova

possibilidade de investir diretamente em obras com recursos advindos de abatimento de 70%

do imposto de renda de remessa via o novo artigo 3º-A da Lei do Audiovisual (ANCINE,

2021).

Com o tempo, se mostrou necessária um debate para a regulamentação do segmento

de mercado de Serviços de Acesso Condicionado (SeAC), popularmente conhecido como a

TV por assinatura, visto o crescimento deste mercado e evidentes obstáculos de inserção de

produções independentes nacionais nestes canais (RANGEL, 2017).

Em 2011 é promulgada a Lei 12.485 que institui um conjunto de instrumentos e

políticas voltadas ao desenvolvimento e fortalecimento do conteúdo brasileiro independente

na TV por assinatura (ALCÂNTARA, 2016).
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Esta Lei permitiu a ampliação da distribuição de conteúdo audiovisual brasileiro nas

TVs a partir da adoção de cotas aplicadas de duas formas: número mínimo de canais

brasileiros dentro de cada pacote ofertado ao assinante e obrigação de programação de

conteúdos brasileiros nos canais de espaço qualificado em horário nobre sendo metade dele

produzidos por produtoras independentes (ANCINE, 2019).

No mais, também instituiu um novo fato gerador para incidir a CONDECINE: na

prestação de serviços que se utilizem de meios que possam, efetiva ou potencialmente,

distribuir conteúdos audiovisuais por SeAC (RUFINO, 2018).

Após a promulgação da Lei, a ANCINE promoveu sua implementação através de

regulamentação, monitoramento e fiscalização dos seus termos (ALCÂNTARA, 2016).

Já no primeiro ano de arrecadação do CONDECINE por parte desses novos agentes

cadastrados na ANCINE o valor recolhido aumentou 15 vezes comparada ao ano anterior

(ANCINE, 2024) e consequentemente trouxe significativa ampliação do FSA que foi

revertida em investimentos em todos os elos da cadeia produtiva do setor (RUFINO, 2018) e

nos anos subsequentes aumentou expressivamente os licenciamentos de obras brasileiras

independentes para a TV Paga (ALCÂNTARA, 2016) e sua participação ultrapassou os

mínimos estabelecidos em Lei (ANCINE, 2024).

Na última década, com o avanço tecnológico e cibernético houve uma mudança

sistêmica na forma de consumo e distribuição de conteúdo audiovisual, agora os usuários

conseguem contratar um serviço que permite acessar catálogos de conteúdos de vídeo através

de redes de comunicação eletrônica, podendo escolher e controlar o tempo de sua reprodução,

no que ficou conhecido como Vídeo sob Demanda (ANCINE, 2024)

O VOD pode ser explorado em diversas modalidades comerciais, como o VOD

transacional (TVOD), serviço que consiste no aluguel ou compra de cada título de conteúdo

específico que o usuário deseja assistir, por exemplo o Now; VOD por assinatura (SVOD), o

mais conhecido, em que há oferta de um catálogo mediante pagamento de um valor de

assinatura periódico, por exemplo o Netflix; VOD pago por publicidade (AVOD), cuja

prestação e acesso é gratuita para o usuário, mas esses vídeos contêm inserções publicitárias,

por exemplo o Youtube (ANCINE, 2024)

Nota-se essa rápida ascensão quando em uma pesquisa publicada pela Ancine

(ANCINE, 2023) o Brasil está entre os dez maiores mercados de Vídeo por Demanda do

mundo e o 2º país que mais consome streaming no mundo com pelo menos 65% dos adultos

brasileiros possuem um serviço de streaming, enquanto a média global é de 56%.
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Para ter um parâmetro, o número de assinantes de TV Paga em julho de 2023 era em

torno de 12 milhões e só o número de assinantes da Netflix no Brasil é estimado entre 15 a 20

milhões, atrás apenas dos EUA, e a frente do Reino Unido, Austrália, México e França

(ANCINE, 2023).

E diferentemente de outros Agentes Econômicos do mercado audiovisual que são

devidamente credenciados e regulamentados pela ANCINE, com uma série de regras e

obrigações como prestação de informações, cota de conteúdo nacional, recolhimento do

CONDECINE, fomento a partir do Fundo Setorial do Audiovisual (FSA) - chamadas

públicas, linhas de financiamento ou via incentivos fiscais na Lei do Audiovisual, nada disso

é devido para os agentes que atuam com Vídeo sob Demanda (VOD).

Ou seja, novos agentes econômicos estão dominando um setor que só tende a crescer

cada vez mais sem previsão alguma de limites, direitos e deveres que são devidamente

exigidos para os demais agentes do mercado audiovisual. Uma situação totalmente

desregulamentada e desregularizada que as plataformas VOD se encontram.

Nota-se uma evidente lacuna normativa que deve ser estudada e trabalhada no âmbito

executivo e legislativo a fim de criar políticas de regulamentação com base neste novo

comportamento e prática de consumo audiovisual da sociedade.

E integrar esses serviços ao arcabouço regulatório já consolidado, realizando as

adaptações necessárias da forma mais eficaz possível a fortalecer e proteger as empresas

nacionais do setor e a trazer benefícios sócio-culturais à sociedade como um todo, dentre eles

a garantia constitucional de acesso à cultura brasileira.

Além de reduzir as assimetrias entre os agentes e serviços que atuam no setor

audiovisual preservando os pilares da política pública sem criar distorções que impeçam o

desenvolvimento econômico (MAFRA - 2023).

Para solucionar este problema várias ações e hipóteses são pensadas do ponto de vista

administrativo e jurídico e principalmente como fazer e aplicá-las.

Assim como foi com a Lei da TV Paga (Lei n°12.485/2011) tramitam no Congresso

Nacional, projetos de Lei específicos que visam regulamentar os Serviços de Vídeo sob

Demanda: o PL 2331/2022 aprovado recentemente no Senado na forma do substitutivo do

senador Eduardo Gomes (PL-TO) que segue para a Câmara dos Deputados no qual encontrará

o PL n°8.889/2017 que já preside a casa legislativa.

Cada um possui suas particularidades, mas de modo geral preveem para os serviços de

Vídeo Sob Demanda (VOD) a regulação, com o credenciamento e obrigações informativas à
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ANCINE; previsão de novo fato gerador para incidir a Contribuição para o Desenvolvimento

da Indústria Cinematográfica Nacional (CONDECINE); novo incentivo fiscal para aplicação

direta em produções brasileiras independentes por agentes credenciados de VOD; cota de

conteúdo nacional nas plataformas com porcentagem mínima de conteúdo brasileiro no

catálogo e proeminência em sua recomendação.

O objetivo geral desta pesquisa é ressaltar a necessidade de defesa, fortalecimento e

incentivo de políticas públicas culturais de regulamentação, fomento e fiscalização executadas

prioritariamente pela Ancine, além do respectivo dever jurídico constitucional que os agentes

que atuam no Vídeo sob Demanda devem ter com o mercado audiovisual nacional.

Para isso é necessário estudar a situação atual e analisar os diferentes métodos de

implementação da regularização e fomento do conteúdo no VOD a fim de apurar qual é a

melhor redação normativa a beneficiar seus envolvidos com segurança jurídica.

Iniciaremos a pesquisa relembrando, brevemente, o que a doutrina jurídica ensina a

respeito dos direitos culturais na Constituição de 1988 e posteriormente um contexto da

evolução do arcabouço legal regulatório audiovisual no Brasil até a fase que se encontra

atualmente.

Trazendo o contexto político que resultou no início de uma nova era marcada pela

promulgação de leis de incentivo à cultura (Lei Rouanet e Lei do Audiovisual), e a ampliação

legislativa e regulatório no início dos anos 2000 com a edição da MP 2.228-1/01 que criou a

ANCINE e instituiu o CONDECINE, dentre outras competências, além da Lei 11.437/2006

que criou o FSA e novas formas de incentivo fiscal.

E comentar sobre outro relevante marco regulatório que foi a Lei da TV Paga, seus

principais aspectos, resultados e desdobramentos.

Posteriormente, entender o que é o Vídeo sob Demanda, sua situação no Brasil e o

entendimento da Ancine para sua regulamentação, a partir de uma série de estudos e

publicações do mercado divulgadas através do Observatório Brasileiro do Cinema e do

Audiovisual (OCA) e estudar as referenciais e precedentes internacionais consolidados na

União Europeia que se baseiam nas diretivas do AMSD (Audiovisual Media Services

Directive).

Por fim, trazer o debate legislativo em voga por meios dos projetos de lei 2.331/2022 e

PL 8.889/2017, os conceitos de cada um, semelhanças, diferenças e as posições das diferentes

entidades afetadas pela Lei ouvidas em audiência pública realizada em 13 de agosto de 2023

na Comissão de Educação e Cultura do Senado Federal.
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1 PROTEÇÃO E ACESSO À CULTURA BRASILEIRA COMO POLÍTICA PÚBLICA

1.1 DIREITOS CULTURAIS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

O termo direitos culturais foi expressamente citado no texto constitucional brasileiro

pela primeira vez na Constituição Cidadã de 1988. No caput do artigo 215 é dito que “o

Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura

nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais” e que

esta garantia é uma competência comum entre todos os entes federativos proteger e

proporcionar os meios de acesso à cultura brasileira (art. 23, III, IV - C.F/1988).

José Gomes Canotilho (2018, pág 2.065) ressalta que neste artigo o poder constituinte

privilegiou o acesso ao espaço de uma cultura comum desde suas fontes, garantindo o

exercício desses direitos e especiais modos de proteção, incentivo e valorização das

expressões culturais.

Na visão de Francisco Humberto (2018), um dos principais méritos da Carta Magna é

a extensão e o status de direito fundamental que a cultura alcançou, pois previu não apenas a

liberdade para a cultura, mas também gestão participativa ( Art . 216 , § 1º ) e, ademais, o

apoio do próprio Estado para o exercício dessa liberdade, conforme visto no transcrito § 3º do

Art . 216 .

Nesse espectro, o Estado Brasileiro, ao garantir o exercício dos direitos culturais, pode

exercê-los de múltiplas formas e ajustá-los conforme necessário a partir de atuações ou

abstenções em prestações ou estímulos conforme se queira incrementar ou inibir certas

práticas (CUNHA FILHO, 2018).

Ainda destaca que devido a garantia extensa de princípios culturais na Carta Magna é

fácil reconhecer normativamente os direitos à cultura, a grande dificuldade reside em dar

efetividade por extrapolar o mundo jurídico, alcançando efeitos de natureza política e social

(CUNHA FILHO, 2018).

Francisco Humberto Cunha Filho (2018) mantém uma argumentação da

responsabilidade do Estado na missão de garantidor do pleno exercício dos direitos culturais a

atuar de modo a corrigir as desigualdades no meio cultural, tendo como uma de suas funções

desempenhar ativamente em favor da produção cultural, e que diante da carência de recursos

de quem produz cultura, deve se tornar credor dos meios materiais para que estes se

materializam. Desse modo:



18

O Estado tem múltiplos papéis na missão de garantidor do pleno exercício dos

direitos culturais, passíveis de síntese no asseguramento de liberdades, na entrega de

bens e serviços, conforme os limites constitucionais” (CUNHA FILHO, 2019, pág

32).

Nota-se que esses direitos culturais “vêm inexoravelmente acompanhados dos

respectivos deveres culturais, de responsabilidade não apenas do Estado, mas de múltiplos

atores sociais” (CUNHA FILHO, 2019, pág 39). Portanto, é inevitável a interferência do

Estado nas relações privadas, pois o apoio e estímulos no setor devem ser realizados segundo

esses preceitos constitucionais (CUNHA FILHO, 2014).

Especificando esses conceitos para o cinema e audiovisual brasileiro, na visão de Inês

Virgínia Prado Soares (2008) o cinema nacional deve ser enquadrado e caracterizado como

um bem cultural imaterial brasileiro protegido pela Constituição Federal e deve-se dar suporte

para garantir sua veiculação em todo o processo cinematográfico até a exibição pelo público.

Destaca a singularidade do audiovisual como um bem de interesse público submetido

tanto às regras de direito privado como direito coletivo e difuso, portanto permite-se a

utilização de mecanismos e instrumentos jurídicos que fogem ao estritamente estabelecido

para as relações privadas (SOARES, 2008).

Assim, o sistema jurídico brasileiro possibilita que o Estado indique uma maior

amplitude do acesso e fruição do cinema nacional pela sociedade, o que traz, como

consequência a necessidade de aprofundamento da discussão jurídica da função social da

propriedade, pois, mesmo o audiovisual sendo um mercado econômico de grande valor, não

afasta sua característica intrínseca de bem de interesse público, tampouco permite que os

atuantes nesse mercado ajam sem atentar ao princípio jurídico da função social da

propriedade (SOARES, 2008).

Inês Virgínia entende que a partir desse princípio norteador deve-se buscar o equilíbrio

entre a exibição da produção nacional e estrangeira, para possibilitar o acesso e a fruição da

sociedade a produção brasileira, como forma de garantia de dignidade e justiça social, nos

termos do art.170 da Constituição Federal (SOARES, 2008).

Por isso ressalta a importância de normas que definem e garantem os direitos culturais,

mas é crucial que haja suporte de agentes públicos para estabelecer os limites no exercício

desses direitos. Com esse aparato, cada cidadão pode exigir do Estado a promoção, a proteção

e o respeito às liberdades e aos valores culturais.
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1.2 GOVERNO COLLOR, REAÇÃO DO SETOR CULTURAL E A CONSTRUÇÃO

DO ARCABOUÇO LEGAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS AUDIOVISUAIS

Recém eleito, o Presidente Fernando Collor, decidiu por meio de uma Medida

Provisória (MP 151/90) em março de 1990, por fim a diversos incentivos governamentais

culturais, extinguindo órgãos essenciais de governo dentre eles o Ministério da Cultura,

reduzindo em uma secretaria, e na esfera cinematográfica, o desligamento da Empresa

Brasileira de Filmes (Embrafilme), do Conselho Nacional de Cinema (Concine) e da

Fundação do Cinema Brasileiro (FCB) (IKEDA, 2015).

Com essas medidas, a partir de 1990, o financiamento para novas produções

cinematográficas brasileiras foi praticamente reduzido a zero. Resultando em apenas três

filmes nacionais lançados comercialmente, em 1992 (IKEDA, 2015)

A ocupação praticamente total de filmes estrangeiros no mercado mostrou a

fragilidade de um sistema de financiamento incapaz de capitalizar as produtoras para um

investimento de risco (IKEDA, 2015).

Restou evidenciada a necessidade da construção de um novo modelo que pudesse

reestruturar o setor cultural. E após reações dos integrantes do setor aliadas à resistências da

sociedade civil, houve a criação de dois novos mecanismos estatais de apoio a essa atividade

(IKEDA, 2015).

Ainda no governo Collor, o então secretário da Cultura, Ipojuca Pontes, é substituído

pelo embaixador Sérgio Paulo Rouanet que articula a formulação de uma Lei para recompor o

apoio estatal à atividade cultural. Então em dezembro de 1991, é publicada a Lei n° 8.313/ 91,

conhecida até hoje como Lei Rouanet, que instituiu o Programa Nacional de Cultura

(PRONAC).

A Lei teve por objetivo fomentar e promover a produção cultural em suas mais

diferentes áreas e como princípio norteador a exaltação ao produto cultural originário do país

e foi responsável pela reaproximação política junto ao setor, após o desmonte provocado.

Voltando a sinalizar a preocupação do Estado em promover, direta ou indiretamente, o

conjunto das manifestações culturais no Brasil e contribuir para a ampliação do acesso às

fontes de cultura aos cidadãos brasileiros a partir de um arcabouço programático para o setor

cultural brasileiro, prevendo tipos de participação do Estado na promoção das atividades

culturais (CESNIK, 2012; IKEDA, 2015; ZUBELLI, 2017).

O PRONAC instituiu três mecanismos de incentivo: o Fundo Nacional da Cultura

(FNC), o Fundo de Investimento Cultural e Artístico (FICART) e o mais conhecido deles, o
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incentivo a projetos culturais através do Mecenato.

O Fundo Nacional da Cultura permitiu que o Ministério da Cultura apoiasse

programas, projetos e ações culturais mediante o aporte direto de recursos para fomento,

funcionando como uma ação complementar ao mecanismo de incentivo fiscal em áreas em

que o interesse da iniciativa privada é bastante restrito. Assim, o fundo destina recursos a

projetos culturais por meio de empréstimos reembolsáveis ou cessão a fundo perdido através

de convênios, prêmios, subsídio para intercâmbios culturais ou bolsas (ZUBELLI, 2017).

Já o FICART foi criado para ser um fundo de investimentos sob a forma de

condomínio e sem personalidade jurídica, destinado à aplicação em projetos culturais e

artísticos, com isso os investidores teriam um abatimento parcial do imposto de renda (IR)

porém não foi até o momento objeto de atenção de nenhuma instituição financeira brasileira

(CESNIK, 2012).

E o Mecenato, apoio a projetos culturais, em que pessoas físicas ou jurídicas destinam

recursos mediante doação ou patrocínio para projetos já aprovados pelo Ministério da Cultura

e abatem parcial ou integralmente esses valores de seu imposto de renda.

Pode ser via art. 18 da Lei Rouanet, com um rol de atividades culturais com menor

possibilidade de viabilidade comercial, nele o percentual de abatimento no imposto de renda a

pagar é e 100% e o limite máximo de aporte para pessoa jurídica é de 4% do valor total do

imposto e pessoa física é de 6%.

Caso venha o projeto venha ser enquadrado no art. 26 da Lei Rouanet, se o

incentivador for pessoa física o abatimento será de 80% caso seja realizado através de doação,

e de 60% caso ele seja feito através de patrocínio. No caso de pessoa jurídica, o abatimento

será de 40% para doação e 30% para patrocínio e os mesmos limites de aporte acima citados.

Em 1993, houve a publicação de uma lei específica para a atividade audiovisual (Lei

n° 8.685/93), conhecida como Lei do Audiovisual. A justificativa era de que um

longa-metragem cinematográfico necessita de um volume de investimento e um tempo muito

maior que a maioria das atividades culturais elencadas na Lei Rouanet, o que ensejou a

elaboração de uma lei especial (ZUBELLI, 2017).

Além disso, a Lei do Audiovisual representou um plano de urgência para a

recuperação do cinema brasileiro, em intensa crise no início dos anos 1990, com participação

de mercado inferior a 1% (IKEDA, 2015).

Conforme ensina Cesnik (2012), quando foi criada, determinava que os contribuintes

que investirem em audiovisual, nos termos da lei, podiam beneficiar-se de três maneiras
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distintas:

a) dedução do Imposto de Renda devido, correspondente às quantias referentes aos

investimentos feitos na produção de obra audiovisual cinematográfica brasileira de

produção independente, mediante aquisição de cotas representativas de direito de

comercialização (art. 1º);

b) os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição,

distribuição e infraestrutura técnica apresentados por empresa brasileira de capital

nacional (art. 1º);

c) contribuintes do Imposto de Renda que pagam, creditam, empregam, remetem ou

entregam recursos aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, como

rendimentos decorrentes da exportação de obras audiovisuais estrangeiras, podem

beneficiar-se do abatimento ao investirem em coproduções de obras audiovisuais

cinematográficas brasileiras de produção independente (art. 3º), que comentaremos

minuciosamente à frente (CESNIK, 2012, pág. 108)

Nota-se que diferentemente da Lei Rouanet, o mecanismo previsto no art. 1º os

agentes econômicos são considerados investidores dos projetos com direitos sobre a

comercialização da obra e não apenas patrocinadores ou doadores. Esses investidores podem

ser pessoas físicas, com um limite de abatimento do imposto de renda de 6%, ou pessoas

jurídicas, com um limite de 3% do imposto de renda.

Enquanto na Lei Rouanet o incentivador era um “mecenas”, o art. 1º da Lei do

Audiovisual cria uma lógica diversa, de estímulo ao investimento, aplicada à lógica de

obtenção de lucro e desenvolvimento econômico (ZUBELLI, 2017). Seguindo este trâmite:

FIGURA 1 - Diagrama Art. 1° da Lei do Audiovisual

(SPCINE, 2022)
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Foi instruído também o art. 3°, no qual dispõe que os contribuintes do IR incidente

sobre a remessa de royalties ao exterior poderão beneficiar-se de abatimento de 70% do

imposto devido, desta forma, distribuidoras que exploram obras audiovisuais estrangeiras no

território nacional podem usufruir deste benefício para investir em projetos audiovisuais

brasileiros (CESNIK, 2012)

Outra particularidade é que neste modo, as empresas contribuintes estrangeiras podem

ter uma parcela dos direitos patrimoniais da obra, ou seja, co-produtoras da obra. Para isso,

deve-se elaborar contrato de coprodução entre empresa investidora estrangeira, ou sua

representante nomeada no Brasil e empresa produtora brasileira titular do respectivo

(CESNIK, 2012).

FIGURA 2 - Diagrama Art. 3° da Lei do Audiovisual

(SPCINE, 2022)

Luana Zubelli (2017) ressalta que a principal diferença entre os mecanismos da Lei

Rouanet e os estes mecanismos da Lei do Audiovisual citado é que as empresas investidoras

são distribuidoras de obras audiovisuais, com isso, estimula uma relação mais próxima entre o

produtor da obra audiovisual e o investidor que faz o aporte. Criando um elo mais forte entre

as grandes distribuidoras estrangeiras e as produtoras brasileiras.

Ikeda (2015) entende que as ações do governo Itamar Franco e dos dois governos

Fernando Henrique Cardoso representaram simplesmente a consolidação deste modelo de

renúncia fiscal.

Obedeciam à lógica dominante do momento, que pregava uma redução da atuação do

Estado e estabelecia como fonte de financiamento dos produtos culturais o dinheiro

proveniente de incentivos fiscais concedidos às empresas, privadas ou estatais, que

investissem em cultura (ANCINE, 2017)

Dessa forma, o Estado era o indutor do processo de produção audiovisual, mas
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introduziu agentes de mercado como parte intrínseca desse modelo (IKEDA, 2015). E a Lei

Rouanet e a Lei do Audiovisual foram importantíssimos e de fato contribuíram para alavancar

novamente a produção de cinema, no movimento que ficou conhecido como Cinema de

Retomada (ANCINE, 2017).

Mas passada a euforia começaram a surgir algumas críticas a essa forma de política

pública cultural pois apesar de os recursos, em última instância, permanecer ao Estado, a

decisão de investir e a escolha dos projetos partiam de empresas do setor produtivo, cujo

negócio muitas vezes nem sequer estava relacionado à atividade audiovisual (IKEDA, 2015).

Ou seja, na prática, o modelo transferia a gestão dos recursos públicos voltados para a

cultura para o setor privado, que passava a ser responsável pela distribuição desses recursos

(ANCINE, 2017).

E com o tempo, no entanto, esses mecanismos se mostraram insuficientes para

estimular uma produção mais sólida e alcançar a auto sustentabilidade do setor (ANCINE,

2017). Nas palavras do cineasta Gustavo Dahl (2006):

O modelo de incentivos fiscais, que transferia para empresa privada as decisões

sobre a produção cinematográfica, foi transformando-a num veículo de promoção

institucional de grandes empresas e distanciando-a da realidade do mercado

consumidor (DAHL, 2006, pág. 3)

(...) Uma percepção segmentada do processo cinematográfico privilegiava o

investimento exclusivo em produção, sem atentar para outros elos da cadeia

econômica, fundamentalmente a distribuição e a exibição. Faltava visão sistêmica

(DAHL, 2006, pág. 3)

Logo, sem que se eliminasse os instrumentos de incentivo fiscal, o que se propôs foi

uma mudança de orientação a fim de formular uma política que dispunha de instrumentos e

recursos para atuar em gargalos estruturais e dar escala aos projetos (ANCINE, 2017).

Nesse contexto, em junho de 2000, profissionais do audiovisual se reuniram em Porto

Alegre (RS) para o 3º Congresso Brasileiro de Cinema sob a presidência do cineasta Gustavo

Dahl, entidades de diversos estados e associações representativas, englobando inúmeros

agentes em torno da cadeia produtiva dessa indústria, discutiram intensamente a situação do

cinema brasileiro naquele momento e debateram articulações políticas para o enfrentamento

dos gargalos que o setor enfrentava (ANCINE, 2017; IKEDA, 2015)

E como primeira medida consenso entre os agentes a ser tomada pelo governo era a
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criação de um órgão gestor que desse relevância à ação do Estado no cinema, em toda a sua

abrangência (DAHL, 2006), foi intitulado pelo presidente Gustavo Dahl de repolitização do

cinema brasileiro (IKEDA, 2015).

É importante ressaltar que esta mobilização não foi realizada para substituir as formas

de apoio de incentivos fiscais implementada até aquele momento, mas sim uma clamação por

um aprofundamento da ação do Estado nas políticas audiovisuais.

A partir dessa necessidade impositiva, o governo Fernando Henrique Cardoso criou,

junto à Casa Civil, o Grupo Executivo de Desenvolvimento da Indústria do Cinema – GEDIC

e reuniu ministros e lideranças representativas dos vários elos da cadeia econômica

audiovisual (produção, distribuição, exibição, televisão) e após quase um ano, o GEDIC

produziu um pré-relatório, que terminou na Medida Provisória nº. 2228-1, de 6 de setembro

de 2001 que dentre outras providências, foi criada a Agência Nacional de Cinema, a

ANCINE, uma autarquia especial, com a função de implantar uma nova política nacional do

cinema, fomentadora, reguladora e fiscalizadora dotada de autonomia administrativa e

financeira (DAHL, 2006).

Com a MP n° 2.228-1/01 e a criação da ANCINE se buscava o desenvolvimento da

atividade audiovisual no país na direção da autossustentabilidade, uma política

essencialmente de cunho industrialista (IKEDA, 2015). No que se confirma quando seu

primeiro Presidente, Gustavo Dahl (2006, pág. 1) diz:

A ideia de promover a cultura mediante o desenvolvimento da indústria, rompe

paradigmas tanto da cultura culta quanto da cultura popular. Estamos no terreno da

indústria cultural.

(...) Aqueles que reconhecem a força do cinema na construção da hegemonia

norte-americana, do início do século XX até hoje, sabem de que se trata. Ele

constituiu o ethos do país internamente e o impôs internacionalmente (DAHL, 2006)

Esta Medida Provisória que criou a ANCINE restabeleceu a ideia de que o Estado tem

obrigações com a cultura e o audiovisual (ANCINE, 2017). Dentre seus principais objetivos

podemos destacar: aumentar a competitividade por meio do fomento à produção, distribuição

e exibição, nos vários segmentos de mercado (art. 6°, III, MP. 2.228-1/01); promover a

auto-sustentabilidade, no sentido de conseguir manter-se a partir dos recursos existentes em

seus próprios mercados (art. 6°, IV); articular os vários elos da cadeia produtiva (art. 6°, V,

MP. 2.228-1/01); fortalecer a produção independente e regional, favorecendo a diversidade;
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universalizar o acesso às obras (art. 6°, VI, MP. 2.228-1/01); e garantir a participação das

obras audiovisuais de produção nacional em todos os segmentos do mercado interno.

Já dentre suas principais competências estão: execução da política nacional de

fomento à cultura (art. 7°, I) gerindo programas e mecanismos de fomento (art. 7°, VIII, MP.

2.228-1/01) e sua respectiva fiscalização (art. 7°,II, MP. 2.228-1/01) e regulação (art. 7°, V,

MP. 2.228-1/01); gerir sistema de informações para o monitoramento das atividades da

indústria nos seus diversos meios de produção, distribuição, exibição e difusão (art. 7°, XIV,

MP. 2.228-1/01); articular junto aos órgãos dos entes federados a obtenção dos objetivos (art.

7°, VII, MP. 2.228-1/01).

Outra definição que a MP 2.228-1/01 buscou trazer é a noção de produtora

independente, aquela que é detentora majoritária dos direitos patrimoniais sobre a obra e sem

qualquer associação ou vínculo, direto ou indireto, com empresas de serviços de radiodifusão

de sons e imagens ou operadoras de comunicação eletrônica de massa por assinatura.

Destaque-se, o art. 7°, XVII, MP. 2.228-1/01 que, tendo em mente a evolução

tecnológica, previu a opção ao legislador pela possibilidade de interpretação evolutiva dos

meios de difusão e comunicação das obras audiovisuais.

Gustavo Dahl (2006) desde o início voltava suas atenções à regulação e

regulamentação das atividades econômicas, pois isto significa que os conflitos de interesse

podem ser negociados e arbitrados entre as partes.

Além de definir os princípios da nova política do audiovisual e criar os primeiros

meios para viabilizá-la, a Medida Provisória também criou a Contribuição para o

Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica – CONDECINE (art. 32), uma espécie de

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE) que incide sobre a própria

atividade e se tornará na principal fonte de receitas para a execução da nova política do

audiovisual (ANCINE, 2017).

Neste primeiro momento existem dois tipos de CONDECINE: Condecine Título (art.

32, I, MP. 2.228-1/01) - incide sobre a exploração comercial de obras audiovisuais em cada

um dos segmentos de mercado (salas de exibição, vídeo doméstico, TV por assinatura, TV

aberta e outros mercados) e seu valor varia conforme tipo de obra, segmento de mercado e

duração. A outra forma de incidência é o Condecine Remessa (art. 32,III, MP. 2.228-1/01)

uma alíquota de 11% que incide sobre a remessa ao exterior de importâncias relativas a

rendimentos decorrentes da exploração de obras audiovisuais ou por sua aquisição ou

importação (ANCINE, 2017).
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E a partir da Lei 12.485/2011 (Lei da TV Paga), que será melhor explorada a frente, a

CONDECINE passou a incidir sobre a prestação de serviços que distribuem conteúdos

audiovisuais nos termos da Lei, o CONDECINE-Teles, devida pelas concessionárias,

permissionárias e autorizadas de serviços de telecomunicações.

Por fim, é útil comentar sobre outras duas novações trazidas com a MP 2.228-1/01. A

primeira é a cota de tela cinematográfica, mecanismo regulatório, fixada anualmente por

decreto, com previsão legal no artigo 55 que visa assegurar uma reserva de mercado para

produções nacionais frente à presença de filmes estrangeiros nas salas de cinema (ZUBELLI,

2017).

A partir de uma Instrução Normativa que determina os requisitos e as condições de

validade para o cumprimento de um mínimo de dias de exibição de filmes brasileiros e o

número mínimo de filmes nacionais diferentes que devem ser exibidos por cinema

(ZUBELLI, 2017).

E o novo incentivo fiscal previsto no artigo 39, X. Ele determina que estarão isentas de

pagamento da CONDECINE-Remessa as programadoras que optarem por aplicar o valor

correspondente a 3% da remessa em projetos de produção de conteúdo audiovisual

independente aprovados pela ANCINE, a fim de estimular o financiamento de produções

independentes no Brasil através de programadoras estrangeiras de TV por Assinatura.

FIGURA 3 - Diagrama Art. 39, X da MP 2.228-1/01

(SPCINE, 2022)

Nota-se que foi se construindo modalidades mais sistemáticas de regulamentação e

fomento à indústria audiovisual como um todo, mas nos anos seguintes ainda se via

dificuldades de ampliar o financiamento a mais projetos.

Tendo isto em vista, em dezembro de 2006 foi aprovada no congresso a Lei 11.437,

considerado o segundo grande marco regulatório na formulação de uma nova política do
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audiovisual que modernizou e ampliou as formas de financiamento e introduziu o mais novo

mecanismo de aporte direto de recursos, o Fundo Setorial do Audiovisual (FSA) (ANCINE,

2017).

Antes da Lei, a CONDECINE arrecadada era direcionada para o Orçamento Geral da

União e depois repassada para o custeio da agência, por via orçamentária. Agora a

contribuição seria diretamente direcionada para abastecimento do Fundo Setorial do

Audiovisual e definiu sua aplicação como exclusiva no desenvolvimento do setor audiovisual,

portanto, as receitas geradas pelo audiovisual seriam redistribuídas no sentido de equilibrar

forças de mercado e garantir premissas básicas, como a presença de conteúdo nacional e a

diversidade (ANCINE, 2017).

O FSA foi um marco na política pública de fomento à indústria cinematográfica e

audiovisual no país, pois inovou quanto às formas de estímulo estatal e à abrangência de sua

atuação de modo a contemplar atividades associadas aos diversos segmentos da cadeia

produtiva do setor (produção, distribuição, comercialização, exibição, infraestrutura de

serviços) mediante a utilização de diferentes instrumentos financeiros, tais como

investimentos, financiamentos e apoio não reembolsável (ANCINE, 2021).

Entre seus principais objetivos se destaca o estímulo à maior cooperação entre os

diversos agentes econômicos, a ampliação e diversificação da infraestrutura de serviços, o

crescimento da participação de mercado do conteúdo nacional em todos os segmentos de

mercado e seu acesso pela sociedade brasileira e o desenvolvimento de novos meios de

difusão da produção audiovisual brasileira e de forma regionalizada (ANCINE, 2021).

Desta forma o FSA ampliou o leque de formas de distribuição de recursos,

principalmente o investimento por intermédio de editais públicos. Na qual dentro de suas

linhas de apoio, o Fundo faz seus aportes nos projetos selecionados como um de seus

investidores, tendo participação nos resultados, porém esses recursos aplicados pelo FSA são

retornáveis e não exigíveis, ou seja, no caso de o projeto não dar o retorno esperado, o

produtor não entra em dívida com o fundo (ANCINE, 2017).

Com o FSA, o Estado Brasileiro, por meio da ANCINE, assume um controle mais

direto das políticas públicas ao estabelecer linhas de ação e selecionar diretamente os projetos,

mas além disso, há também a proposição de uma nova estrutura programática que visa ao

desenvolvimento articulado e integrado do audiovisual brasileiro estimulando toda a cadeia

produtiva por meio dos diferentes segmentos de mercado de acordo com uma lógica

programática, que prioriza determinados segmentos em que o investimento é considerado
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mais urgente (IKEDA, 2015).

Diferentemente do modelo das leis de incentivo que se voltava sobretudo ao apoio a

projetos, escolhidos segundo os critérios particulares definidos pelos próprios agentes de

mercado (IKEDA, 2015).

Contudo, a Lei 11.327/2006 não se resumiu ao fortalecimento de iniciativa direta de

investimento e criou dois novos mecanismos de aporte indireto por meio de incentivo fiscal,

mediante a alteração da Lei 8.685/1991 (Lei do Audiovisual) com a inserção dos Artigo 1º-A

e o Artigo 3º-A, logo, nota-se que que o FSA não foi criado como substituição ao modelo de

incentivos fiscais, mas sim como complemento a ele (ZUBELLI, 2017).

O Artigo 1-A da Lei do Audiovisual substitui a Lei Rouanet para o investimento em

obras audiovisuais e simplifica a lógica do mecenato para conteúdo independente de cinema e

TV. O patrocinador que optar por esse mecanismo, pessoas jurídicas e pessoas físicas pode

investir, respectivamente, até 4% e 6% do imposto de renda devido e deduzir integralmente

esse valor do imposto a pagar (ANCINE, 2017).

Além da redução tributária, o patrocinador tem o benefício de associar sua imagem ao

produto audiovisual resultante e diferentemente da Lei Rouanet, pode ser aplicado em

projetos de obras destinadas ao segmento de mercado de TV Paga e TV Aberta.

FIGURA 4 - Diagrama Art. 1°- A da Lei do Audiovisual

(SPCINE, 2022)

Já o artigo 3°-A da Lei do Audiovisual, cria para as empresas radiodifusoras e

programadoras um mecanismo equivalente ao do Artigo 3º (ANCINE, 2017), abrindo a

possibilidade de as emissoras (TVs abertas) e programadoras de TVs fechadas firmarem

parcerias com produtores independentes para a coprodução de obras audiovisuais e ter

participação na receita líquida da produção. (CESNIK, 2012).

Nele os beneficiários do crédito, emprego, remessa, entrega ou pagamento pela
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aquisição ou remuneração relativos à transmissão, por meio de radiodifusão de sons e

imagens e serviço de comunicação eletrônica de massa por assinatura, de quaisquer obras

audiovisuais ou eventos (Imposto de Renda Remessa), poderão beneficiar-se de abatimento de

70% do imposto devido, desde que invistam no desenvolvimento ou coprodução de projetos

de produção de obras cinematográficas brasileira de longa metragem de produção

independente.

FIGURA 5 - Diagrama Art. 3°- A da Lei do Audiovisual

(SPCINE, 2022)

Nota-se que as programadoras de televisão por assinatura possuem duas formas de

incentivo fiscal, o art. 39-X da MP 2.228-1/01 e o art. 3°-A da Lei do Audiovisual, e a

evolução de valores reais recolhidos foi aumentando sucessivamente nos anos após sua

implementação:

FIGURA 6 - Evolução dos Valores Captados pelo Art. 3°-A da Lei 8.585/93 e recolhidos

pelo Art. 39, X da MP 2.228-1/01 de 2006 a 2015 (R$ Milhões)

(ZUBELLI, 2017)
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Confirmando a tendência do mercado de televisão por assinatura que só crescia em

faturamento e número de assinantes desde o início do século XXI. Iniciava uma expansão que

mudaria sua relevância social e econômica:

FIGURA 7 - Crescimento de assinantes de televisão Paga (em milhões)

(RANGEL, 2017)

No entanto, à época, se percebeu uma imensa dificuldade de inserção de produções

independentes nacionais neste mercado que pode-se confirmar com a participação de apenas

1,2% em 2011, nos canais de serviço de acesso condicionado, antes da promulgação da Lei da

TV Paga.

FIGURA 8 - Filmes em canais monitorados de TV Paga em 2011

(RANGEL, 2017)

A ANCINE, cumprindo suas competências e objetivos legais com o audiovisual

brasileiro, observou que essa quase total ausência de uma produção audiovisual independente

na TV e a limitação operacional de crescimento e alcance do mercado de cinema, eram fatores

que impediam um maior desenvolvimento da indústria audiovisual brasileira (ANCINE,

2017).
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E enxerga no mercado de TV por assinatura a oportunidade para alavancar a produção

audiovisual e a acesso à conteúdo nacional através deste eixo central de convergência entre

comunicações e telecomunicações (ANCINE, 2017)

Começa então um amplo processo de articulação, negociação e construção de

consenso entre o Poder Legislativo, o Governo Federal, os agentes econômicos do setor e a

sociedade civil, de uma Lei específica para inclusão dos canais e pacotes de TV por assinatura

no campo regulatório do audiovisual e o desenho de medidas necessárias que permitissem a

expansão do serviço, a garantia da presença do conteúdo brasileiro, o fortalecimento das

empresas nacionais, principalmente as independentes, tendo como resultado a aprovação em

setembro de 2011 da Lei 12.485.

Destacam-se duas principais medidas impostas pela Lei aos canais de TV paga: a

reserva de mercado para o produto nacional através de cota de tela na programação e

empacotamento e a inclusão de um novo fato gerador para incidência do CONDECINE.

No art. 16 é previsto a obrigação dos canais de espaço qualificado a exibir 3h30

semanais de obras audiovisuais brasileiras no horário nobre, sendo que metade delas devem

ser produzidas por produtoras brasileiras independentes, ou seja, nos termos do art. 2° da Lei

da Tv Paga aquela que atende cumulamente aos seguintes critérios:

a) não ser controladora, controlada ou coligada a programadoras, empacotadoras,

distribuidoras ou concessionárias de serviço de radiodifusão de sons e imagens;

b) não estar vinculada a instrumento que, direta ou indiretamente, confira ou

objetive conferir a sócios minoritários, quando estes forem programadoras,

empacotadoras, distribuidoras ou concessionárias de serviços de radiodifusão de

sons e imagens, direito de veto comercial ou qualquer tipo de interferência

comercial sobre os conteúdos produzidos;

c) não manter vínculo de exclusividade que a impeça de produzir ou

comercializar para terceiros os conteúdos audiovisuais por ela produzidos

(BRASIL, 2011).

Já a outra cota é para as empacotadoras, isto é, nos pacotes oferecidos aos assinantes, a

cada 3 (três) canais de espaço qualificado, ao menos 1 (um) deve ser brasileiro (art. 17, Lei

12.485/2011). Portanto, as empacotadoras seriam obrigadas a oferecer ao usuário nos pacotes

ofertados de TV por assinatura, maior quantidade de canais brasileiros.
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Essas obrigações criaram um novo e amplo mercado para as produtoras independentes

brasileiras e todo um esforço foi empreendido para que a transição se desse de forma suave e

em comum acordo com os segmentos do mercado (ANCINE, 2017).

Ainda, a ANCINE teve a ideia de garantir então, que essa mesma lei criasse um

mecanismo capaz de gerar recursos para financiar, pelo menos em parte, um volume de

produção suficiente para alimentar a cota dos canais.

Criou-se a terceira modalidade do CONDECINE, que passou a ter também como fato

gerador a prestação de serviços que se utilizem de meios que possam, efetiva ou

potencialmente, distribuir conteúdos audiovisuais, conhecida como CONDECINE-Teles e

portanto o produto de sua arrecadação compõe o Fundo Setorial do Audiovisual (FSA), sendo

revertido diretamente para o fomento do setor (RUFINO, 2018).

Até 2011, se entendia que o FSA tinha um alcance relativamente limitado, a

arrecadação anual pelas duas modalidades de Condecine existentes somavam recursos entre

R$ 30 milhões e R$ 45 milhões, um volume que não conseguiria proporcionar uma real

propulsão do mercado (ANCINE, 2017).

A partir daí o FSA ganha uma nova dimensão, a arrecadação saltou para cerca de R$

700 milhões em 2012 e em 2016 chegou a R$850 milhões, após o abatimento da

Desvinculação das Receitas da União (DRU).

FIGURA 9 - Evolução dos Valores arrecadados com o CONDECINE de 2006 a 2016 (R$

milhões)

(ANCINE, 2017)
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TABELA 1 - Evolução dos Valores exatos arrecadados com o CONDECINE de 2006 a

2011

(ANCINE, 2024)

TABELA 2 - Evolução dos Valores exatos arrecadados com o CONDECINE de 2012 a

2016

(ANCINE, 2024)

E com o aumento no volume de recursos, o FSA se tornou o maior mecanismo de

incentivo ao audiovisual brasileiro, na qual várias linhas foram criadas no sentido de

fortalecer, capacitar e dar agilidade às produtoras para que elas pudessem suprir a nova

demanda criada pela nova regulação (ANCINE, 2017; RUFINO, 2018).

Com isso, multiplicou as capacidades de investimento, não só na TV mas em todos os

elos da cadeia produtiva do setor dentre àqueles mais complexos que necessitam de uma

atuação estratégica em diferentes gargalos (ANCINE, 2017).

Nos anos seguintes da regulação da atividade criou-se uma demanda inédita para a

produção independente que fortaleceu as produtoras e garantiu uma presença maior do

conteúdo nacional e, consequentemente, um acesso mais amplo a esse conteúdo pelos

cidadãos (ANCINE, 2017).

Pode-se comprovar e analisar essa eficácia da lei de diversas formas, como no

aumento dos licenciamentos de obras brasileira para a TV Paga a partir da vigência das cotas

de conteúdo nacionais:
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FIGURA 10 - Aumento dos licenciamentos de obras brasileiras para a TV Paga

(ALCÂNTARA, 2016)

E no aumento expressivo do Certificado de Produto Brasileiro (CPB), a partir de

2013, como resultado das mudanças regulatórias feitas nos dois anos anteriores:

FIGURA 11 - Aumento na quantidade de CPBs emitidos

(MAFRA, 2023)

Desde então, a quantidade de obras nacionais registradas anualmente vem se mantendo

acima do patamar de 3.000, sendo, em média 80% para obras de Espaço Qualificado (EQ), ou

seja, aquelas obras destinadas a canais de programação, excluindo-se conteúdos religiosos ou

políticos, manifestações e eventos esportivos, concursos, publicidade, televendas,

infomerciais, jogos eletrônicos, propaganda política obrigatória, conteúdo audiovisual

veiculado em horário eleitoral gratuito, conteúdos jornalísticos e programas de auditório

ancorados por apresentador (art. 1°, Lei da TV Paga).
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E, especificamente em obras brasileiras destinadas para o segmento de TV Paga,

triplicou sua quantidade de emissão de CPB a partir de 2013, evidenciando o crescimento

robusto no setor:

FIGURA 12 - Obras para a TV registradas na ANCINE, por ano de liberação do CPB

(ANCINE, 2019)

E se antes da Lei, o produto brasileiro, se mantinha em patamares de 1% de

participação na TV Paga (FIGURA 8), em 2022, atingiu 19,3% em tempo total de

programação, sendo 12,1% de obras independentes, e 14,5% em canais de espaço qualificado

no horário nobre:

TABELA 3 - Panorama da TV Paga 2016 a 2022

(ANCINE, 2024)
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FIGURA 13 - Distribuição do Tempo de programação por categoria de obra - CEQ 3h30

- horário nobre - 2016 a 2022

(ANCINE, 2024)

E as linhas de investimentos do FSA tiveram um papel fundamental para este aumento

expressivo de obras brasileiras independentes produzidas diretamente para a TV, apresentando

um aumento ao longo do período de valores disponibilizados em editais públicos:

FIGURA 14 - Listagem de projetos selecionados FSA com valores investidos - PRODAV

01 Produção Independente de Obras Audiovisuais para a Televisão - Por Ano em R$

(RUFINO, 2018)

Nota-se que a regulamentação na TV Paga aliada às políticas de fomento do FSA

promoveram o crescimento do conteúdo brasileiro de espaço qualificado nos canais de espaço

qualificado. Nos últimos anos, foram mais de 1.000 obras programadas nestes canais com

recurso de fomento geridos pela Ancine, representando cerca de 30% do conteúdo nacional de

EQ exibido nestes canais (TV PAGA X VOD).
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FIGURA 15 - Quantidade de obras brasileiras de EQ fomentadas exibidas nos canais de

espaço qualificado

(MAFRA, 2023)

Resta evidente que a Lei da TV paga teve um efeito muito mais amplo do que uma

simples regulação ou estímulo, ela efetivamente criou todo um novo mercado de TV paga no

Brasil para os produtores independentes, ampliando os serviços e a concorrência, induzindo

parcerias entre TV e produtoras e multiplicando as oportunidades de trabalho no setor e

ampliando o financiamento da produção com a criação da Condecine Teles, com a ANCINE

no centro das operações deste novo mercado audiovisual (ANCINE, 2017).

E com a ampliação da arrecadação da CONDECINE e do FSA, os investimentos na

cadeia produtiva do audiovisual aumentaram, e após mais de uma década de sua

implementação, consegue-se analisar os resultados consolidados dos investimentos e uma

mudança no paradigma da destinação dos recursos para produção, que foi a previsão de cotas

regionais fora do eixo Rio-São Paulo.

De 2009 a 2018, foram disponibilizados R$ 4,7 bilhões em recursos nas diversas

chamadas públicas e programas lançados com recursos do FSA:
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FIGURA 16 - Recursos disponibilizados pelo FSA - Valores Acumulados (R$ milhões)

(ANCINE, 2019)

E cerca de 70% dos recursos foram direcionados para a produção de longas-metragens

e para a produção e programação de conteúdos para TV e desenvolvimento do mercado

exibidor:

FIGURA 17 - Recursos disponibilizados pelo FSA - por objeto financiado (R$ milhões)

(ANCINE, 2019)

Por razões históricas, São Paulo e Rio de Janeiro se tornaram dois imensos centros

urbanos e grandes polos econômicos do Brasil e a concentração financeira nesse eixo gerou

também uma concentração nas produções audiovisuais, ou seja, uma desproporção em

comparação à outras cidades e estados, principalmente das regiões Norte, Nordeste e

Centro-Oeste (ANCINE, 2017).

A partir de 2012 a regionalização se torna uma das prioridades na formulação de

políticas da ANCINE e o Comitê Gestor do FSA passa a adotar medidas adicionais de

estímulo à diversidade e o desenvolvimento regional (ANCINE, 2019).

A premissa básica da ANCINE é a de que a multiplicidade regional valoriza a
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diversidade e a inovação, gera oportunidades de emprego e renda, amplia o envolvimento dos

poderes públicos estaduais e municipais e permite a constituição de uma política audiovisual

mais ampla de caráter nacional (ANCINE, 2017).

Implementou cotas regionais na maioria das chamadas públicas lançadas a partir de

2013 e visou também o desenvolvimento da região Sul e dos estados do Sudeste fora do eixo

Rio-SãoPaulo, adotando a reserva mínima de 10% dos recursos para essa região (ANCINE,

2017).

Como resultado dessas ações, é possível observar uma maior descentralização de

recursos entre as regiões brasileiras a partir de 2014, quando foram publicados os primeiros

resultados do sistema de cotas no âmbito das chamadas do FSA em 2013.

FIGURA 18 - Distribuição de recursos para os projetos selecionados entre regiões

(ANCINE, 2019)

Em 2022, as obras de produção brasileira independente para proponentes fora do eixo

RJ e SP têm representado uma média de 40% das obras independentes, quase o dobro do que

representava em 2010 e 2011.

E essas regiões do Centro-oeste/Norte/Nordeste e Sul/Minas Gerais e Espírito Santo

tiveram incremento médio de 700% no número de obras de produção brasileiras independente

no período compreendido entre o início da regulamentação da Lei 12.485/11 (50 obras) e o

período pré-pandemia (400 obras):
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FIGURA 19 - CPBs de obras de espaço qualificado independentes por região do

requerente

(ANCINE, 2019)

Nestes 10 anos de ações, o Fundo Setorial do Audiovisual se consolidou como o

principal vértice de desenvolvimento do setor audiovisual brasileiro. O desenvolvimento das

ações com recursos do FSA nos últimos anos contribuiu para o crescimento da produção e do

acesso às obras audiovisuais brasileiras independentes no cinema e na TV, melhorando a

posição competitiva das empresas brasileiras independentes e avanços na busca por maior

diversidade regional (ANCINE, 2019).

É visível a evolução da indústria brasileira audiovisual a partir das políticas públicas

implementadas desde o final do século XX, no binômio Lei Rouanet-Lei do Audiovisual, à

criação da ANCINE em 2001, o FSA em 2006 e a Lei da TV Paga em 2011:

FIGURA 20 - Evolução do Número de Lançamentos Brasileiro 1995- 2017

(RUFINO, 2018)


